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P A R E C E R   Nº 21/69 CP1 

 

 

I - a Faculdade Municipal de Ciências Econômicas, 

Politicas e Sociais, de São Caetano do Sul autarquia pública 

municipal, pelo seu representante legal, pede a este colendo 

Conselho a necessária autorização para instalar e fazer funcionar, 

ainda neste ano, um curso de Administração. 

II - Alega, em resumo, o seguinte: Mediante convênio 

datado de 27 de abril de 1967, a Prefeitura Municipal de São 

Caetano do Sul ajustou com a Escola Superior de Administração de 

Negócios da Ação Social da Pontifícia Universidade Católica o 

estabelecimento de um curso versando o campo da administração do 

Empresa na qualidade de Curso. Agregado do que a referida Fundação 

já mantinha sob a denominação de Escola Superior de Administração 

de Negócios. 

III - a referida Faculdade operaria o curso sob sua 

responsabilidade didática, administrativa e financeira, obrigando-

se a Prefeitura de São Caetano do Sul a contribuir com necessário 

imóvel, móveis, utensílios, água, luz e verba anual de NCr$ 

16.000,00. 

IV - O curso em apreço, com as necessárias 

autorizações, foi instalado em 1967, realizou exames vestibulares 

e funcionou efetivamente nos anos de 1967 e 1968, tendo procedido 

a exames finais e promovido alunos que neste ano deveriam cursar a 

2ª e 3ª séries. 

V - Ao iniciar-se o corrente ano, por razoes que não 

foram devidamente esclarecidas no processo, os autores  do 

mencionado convênio resolveram sumariamente extingui-lo, o que foi 

levado a efeito por instrumento de rescisão datado de 7.1.69, no 

qual entre outras foram convencionadas as seguintes condições: 

"Cláusula Primeira: A segunda nomeada da Escola Superior de 

Administração de Negócios, obriga-se a extinguir neste exercício 

em curso, a sessão que mantém em São Caetano do Sul..." 



VI - Deve-se salientar que embora mencionado convênio 

estabelecesse normas e prazos para a sua denúncia, a referida 

rescisão operou-se com mais completa inobservância das 

estimulações pactuadas. 

VII - Assim emerge do processo o, seguinte fato 

consumado: a secção de São Caetano do Sul da Faculdade da Escola 

Superior de Administração de Negócios foi sumariamente extinta, 

ficando sem matrícula os alunos que deveriam, neste ano, cursar a 

2ª e 3ª séries. Outrossim, não foram realizados exames 

vestibulares para a 1ª série. 

VIII - A solução que a Faculdade de Ciências 

Econômicas, Políticas e Sociais de São Caetano do Sul na qualidade 

de autarquia e consequentemente órgão da administração municipal 

do município de São Caetano do Sul propõe, nesta emergência, 

parece-nos a mais adequada e a única viável, a saber: A necessária 

autorização para que, além dos cursos de Economia e Ciências 

Sociais que já mantém, seja autorizada a instalar e por em 

funcionamento imediato, um terceiro curso, no campo de 

Administração de Empresa, para possibilitar a  

matrícula imediata dos alunos da 2ª e da 3ª séries da extinta, 

Secção de 

São Caetano do Sul da Faculdade Superior de Administração de 

Negócios. 

IX - A entidade solicitante, quando foi autorizada a 

instalar e em operar os cursos de Economia e Ciências Sociais, por 

decisão recorrente deste Colendo Conselho Estadual de Educação, 

(Processo nº 829 de 1968) teve as suas condições financeiras, 

econômicas, morais e didáticas devidamente aprovadas, estando 

assim capacitada a realizar o seu intento. 

X - O curso pretendido, teve suas condições de 

conveniência e oportunidade analisadas pelo Egrégio Conselho 

Federal de Educação, quando este autorizou a instalação e 

funcionamento da Secção de São Caetano do Sul da Faculdade 

Superior de Administração de Negócios ora extinta, constituindo 

matéria óbvia a existência de alunos e de um amplo mercado de 

trabalho para os que nele se formarão, no chamado Grande São 

Paulo. O prédio destinado ao funcionamento do curso é de 

construção recente á ótimas caraterísticas, possuindo a necessária 

capacidade ociosa para o seu funcionamento. 

EM CONCLUSÃO: 

Somos favoráveis a que a Faculdade de Ciências 

Econômicas Políticas e Sociais de São Caetano do Sul seja 

autorizada a instalar e colocar em funcionamento o curso de 

Administração de Empresa ainda no presente exercício, adotando, se 

necessário, um calendário especial para o ano letivo corrente e 

inclusive que seja autorizada a realização de exames vestibulares 

para a 1ª série, e o funcionamento imediato da 2ª e da 3ª séries. 



Todavia, a presente autorização deve ficar condicionada 

ao pronunciamento e aprovação pela Egrégia Câmara do Ensino 

Superior, quer do Regimento já apresentado, quer dos Currículos 

dos Professores já indicados. 

São Paulo, 24 de março de 1969. 

a)Cons. SEBASTIÃO H. DA CUNHA PONTES 

RELATOR  

Aprovado ha 96ª sessão da Câmara de Planejamento, 

realizada aos 14 dias do mês de abril de 1969. 

 

INFORMAÇÃO Nº 233/69 - CES e CP1 

 

As Câmaras do Ensino Superior e do Planejamento, em 

sessão conjunta realizada à 14 de abril de 1969, aprovaram o 

Parecer nº 21/69 - CP1, favorável à autorização de instalação e 

funcionamento do curso de Administração de Empresas da Faculdade 

Municipal de Ciências Econômicas, Políticas e Sociais de São 

Caetano do Sul, com o seguinte adendo ao Parecer proposto pelo 

Cons. Oswaldo Müller da Silva: 

"Que sob responsabilidade da Faculdade Municipal de 

Ciências Econômicas, Políticas e Sociais se proceda a 

rigorosa verificação da vida pregressa da Faculdade de 

administração de Empresas, em face das leis e 

regulamentos que disciplinavam as suas atividades, bem 

como a situação individual de cada aluno que pretender 

transferir-se para a 2ª ou  3ª série". 

O Cons. Carlos Pasquale propôs e foi aprovada a 

recomendação para que se remeta cópia do Parecer e do deliberado 

ao Egrégio Conselho Federal de Educação, para conhecimento. 

De ordem dos Senhores Presidentes, encaminhe-se ao GP, 

para as providencias necessárias, devendo o processo ser enviado  

ao 

Conselho Pleno. 

 

 

São Paulo, 14 de abril de 1969. 

a) João Batista de Oliveira Miranda  
p/Secretário-Executivo da CES 

a)Lais de Oliveira Lima  

p/Secretário da CP1 

 

 

Aprovado por unanimidade ,na 249ª sessão plenária, do 

Conselho Estadual de Educação, realizada em 28 de abril 

de 1969, com o adendo do Cons. Oswaldo Müller da Silva, 

acima transcrito e emenda de redação do Conselheiro 

Alpínolo Lopes Casali, que passara a integrar o 

presente parecer. 

S-29/4/1969. 

 

a) Antônio César Amora Aliandro  
Secretário Geral 


